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INDICAÇÃO N° 022/2021
AUTOR: VEREADORES ISMAEL TEIXEIRA DOS SANTOS E MARIA VANIA C.
SANTANA FERREIRA.

ASSUNTO: Redutor de velocidade com sinalização nas Ruas Tiradentes, Santos
Dumont e Jacarandá.

                      Os Vereadores que subscrevem a presente, considerando a relevância
das reivindicações que recebeu da população do Município de Itabela, na forma
regimental INDICAM à Mesa que, após ouvido o Plenário, seja oficiado o Chefe do
Poder Executivo Municipal no sentido de determinar ao órgão competente da
Prefeitura Municipal de Itabela, a Redutor de velocidade com sinalização nas Ruas
Tiradentes, Santos Dumont e Jacarandá.

JUSTIFICATIVA

A providencia indicada na presente atende solicitações de vários moradores
da cidade, que procuraram estes vereadores para solicitar nossa intervenção junto
ao Poder Executivo a fim de que sejam tomadas as devidas providências para
construção de Redutor de Velocidade com placas sinalização, nas ruas Tiradentes,
Santos Dumont e Jacarandá.

As referidas ruas tem considerável movimento e fluxo de automóveis que
trafegam com velocidade numa área em que crianças e pessoas adultas residentes
ou funcionários de empresas instaladas, ficam vulneráveis a acidentes. Por essa
razão se faz necessário a implantação dos redutores de velocidade sugeridos.

Sala das Sessões Maria José Santana de Oliveira, Itabela-Ba, 02 de março de 2021.

ISMAEL TEIXEIRA DOS SANTOS
Vereador

MARIA VANIA C. SANTANA FERREIRA
Vereadora


